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PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

PROJETO DE LEI N° 017/2019

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito
Adicional Especial no Orçamento Fiscal do Município de
Campo Largo para o exercício de 2019 e a promover
alterações no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional
Especial no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercício financeiro de 2019,
e a efetuar as correspondentes alterações nas Leis Municipais n ° 2882 de 06 de setembro de 2017
(Plano Plurianual) e n ° 2974 de 25 de setembro de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art. 2°. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para Q

exercício financeiro de 2019, aprovado pela Lei Municipal n° 2993 de 14 de dezembro de 2018,
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.410.000,00 (Três milhões, quatrocentos e dez mil
reais), mediante a inclusão dasseguintes Ações Orçamentárias:

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE

08.001 .SECRETARIA Ap.lUNTA DE EQ1!C..t.ÇÃQ ._--._- -- - ---- -

12.365.0003-2102 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR-
CMEI's

3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 000 - Recursos Livres 162.000,00
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DOTACÃO ESPECIFICACÃO FONTE VALOR

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE

08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

12.365.0003-2103 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR-
PRÉ-ESCOLA

690.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 000 - Recursos Livre~ 200.000,00

DOTAÇÃO ESPECIFICAÇ_ÃO ___ . FONTE VALOR--- -

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE-

08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUC~ÇÃO --------

12.366.0003-2104 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR-
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 000 - Recursos Livres 15.000,00

DOTAÇÃO ESPECIFICACÃO FONTE VALOR
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E

ESPORTE
08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇAO

-----
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR-

·1
12.367.0003-2105

EDUCA CÃO ESPECIAL

13.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 000 - Recursos Livres 33.000,00

DOTAÇÃO -- ESPECIFICAÇÃO f--- FONTE VALOR
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE- -

ESPORTE
08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

-

FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
.- f--- ---

12.365.0003-2106
- CMEI's - 40% FUNDEB

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 102 - FUNDEB 40% 100.000,00

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 - FUNDEB 40% 400.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 102 - FUNDEB 40% 1.500.0Jl.D.,.QO

~
-
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DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE

08.001 SECRETARIA ADJ UNTA DE EDUCAÇÃO

12.365.0003-2107 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

,-------- -PRÉ-ESCOLA-40% FUNDEB

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 102 - FUNDEB 40% 100.000.00

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 - FUNDEB 40% 400.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 102 - FUNDEB 40% 500.000,00

I Total do Crédito Adicional Especial a que se refere esta Lei R$ 3.410.000,00 I

Art. 3°. Constituem recursos à cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o
artigo 10 da presente Lei, os oriundos da anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo
descritas,conforme disposto no art. 43, § 1°, inciso Ill, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964:

DOTAÇÃO ESPECIFICACÃO FONTE VALOR

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE

08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

12.361.0003-2016 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR-
ENSINO FUNDAMENTAL

13190.3~.00.00 Material, ~.em ou se~viço para di~ibuiçã.o _gratuita ___ OOQ...::- Recursos Livres ---±!.0.000,00

DOTAÇ:l; ESPECIFICAÇAo I FONTE VALOR

08 SECRETARlAMUNIClPAL DEEDUCAÇÃO~
ESPORTE ~~--~_._- --~- --- - ~- .-

08.001 SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

12.361.0003-2031 FUNCIONAMENTO DO ENSINO 0bLFUNDAMENTAL- 40% FUNDEB

13.3.90.30.00.00 Material de consumo 102 - FUNDEB 40% 200.000,00
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3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 - FUNDEB 40% 2.800.000,00

Total dos recursos utilizados para a abertura do Crédito Adicional Especial a que I
se refere esta Lei R$ 3.410.000,00

Art. 4°. Em decorrência da abertura do crédito adicional especial a que se refere esta Lei, o
montante das despesas e as metas físicas programadas para o exercício financeiro de 2019 nas ações
orçamentárias 2102,2103,2104,2105,2106,2107,2016 e 2031, estabelecidas no ANEXO II da Lei
Municipal n° 2882 de 06 de setembro de 2017 - Plano Plurianual, ficam reprogramadas na forma
abaixo descrita:
Código Especificação Produto/Unidade 2019 1 2020 I 2021
12 FUNÇÃO EDUCACÃO Metas Físicas
365 SUBFUNÇÃO: EDUCAÇAO INFANTIL Merenda 156315 1 164130 I 172337
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educ~ão fornecida! Metas Financeiras CR$1,00)
2102 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- CMEl's refeições 162.000,00 I 171000,00 I 181.000,00

Código Especificaçào ProdutolUnidade 2019 I 2020 I 2021
12 FUNÇAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
365 SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL Merenda 193035 1 202687 I 212821
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação fornecida! Metas FinanceirauR$ 1,00)
2103 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar -PréEsc refeições 200.000,001 212.00000 I 224.000,00

Código Especifícação Produto/Unidade 2019 1 2020 I 2021
12 FUNÇAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
366 SUBFUNÇAO EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULT Merenda 14535 I 15262 I 16025
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação fornecida! Metas Financeiras CR$1,00)
2104 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- refeições 15.000,00 I 16.000,00 I 17.000,00

Educação de Jovens e Adultos

Código Especificação Produto/Unidade 2019 I 2020 I 2021
12 FUNÇÃO: EDUCAÇAO Metas Físicas
367 SUBFUNCAO: EDUCACAO ESPECIAL Merenda 31875 I 33469 I 35t42
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação fornecida! Metas FinanceirasJ.R$ 1,001
2105 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- refeições 33.000,00 I 35.000,00 I 36.000,00

Educação Especial

Código Especificação Produto/Unidade 2019 I 2020 I 2021
12 FUNCÃO: EDUCA( ÃO Metas Físicas
365 SUBFUNÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL Alunos 2418 I 2539 I 2666
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação matriculados/ Metas FinanceirasJ.R$ 1,00)
2106 Atividade: Funcionamento da Educação lnfantil- aluno 2.000.000,00 I 2.232.000,00 I 2437000,00

CMEl' s - 40% FUNDEB

Código Especificação Produto/Unidade 2019 J 2020 I 2021
12 FUN( AO: EDUCAÇÃO Metas Físicas
365 SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL Alunos 3206 I 3366 I 3534
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação matriculados/ Metas Financeiras CR$1,00)
2107 Atividade: Funcionamento da Educação Infantil- Pré- aluno 1.000.000,001 1.116.000,00 I 1.218.000,00

Escola - 40% FUNDES ...----- -(
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Código Especificação Produto/Unidade 2019 I 2020 I 2021
12 FUNÇAO: EDUCA( ÃO Metas Físicas
361 SUBFUNÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL Merenda 2154240 I 2261952 L 2375050
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação fornecidal Metas Financeiras CR$1,00)
2016 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar - Ensino refeições 2.713.110,941 2.362.000,00 1 2.497.000,00

Fundamental

Código Especificação Produto/Unidade 2019 I 2020 I 2021
12 FUNÇAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
361 SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL Alunos 7560 I 7938 I 8335
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação matriculados/ Metas Financeiras CR$1,00)
2031 Atividade: Funcionamento do Ensino Fundamental - aluno 9.519.000,00 1 10.626.000,00 1 11.601.000,00

40%FUNDEB

Art. 5°. Em decorrência da abertura do crédito adicional especial a que se refere esta Lei
e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 4° da presente Lei, o montante das despesas e as metas
físicas programadas para o exercício financeiro de 2019 nas ações orçamentárias2102, 2103, 2104, 2105,
2106,2107,2016 e 2031, estabeJecidas no ANEXO I da Lei n° 2974 de 25 de setembro de 2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

Código Especificação Produto/Unidade 2019
12 FUNCAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
365 SUBFUNCAO EDUCACAO INFANTIL Merenda fornecida/ 156315
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação refeições Metas Financeiras(R$ 1,00)
2102 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- CMEl's 162.000,00

Código Especificação ProdutolUnidade 2019
12 FUNÇAO EDUCAÇAO Metas Físicas
365 SUBFUNÇAO: EDUCAÇÃO INFANTIL Merenda fornecida/ 193035
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação refeições Metas Financeiras (R$ 1,00)
2103 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar - PréEsc 200.000,00

Código Especificação Produto/Unidade 2019
12 FUNCAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
366 SUBFUNCÃO: EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULT Merenda fornecidai 14535
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação refeições Metas Financeiras CR$1,00)
2104 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- 15.000,00

Educação de Jovens e Adultos

Código Especificação ProdutolUnidade 2019
12 FUNÇÃO: EDUCAÇAO Metas Físicas
367 SUBFUNCÃO: EDUCACÃO ESPECIAL Merenda fornecidai 31875
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação refeições Metas Financeiras (R$ 1,00)
2105 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar- 33.000,00

Educação Especial

Alunos matriculados/ aluno
Metas Físicas

ProdutolUnidade 2019

2418
12

Metas Financeiras (R$ 1,00)
2.000.000,00
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Código Especificação Produto/Unidade 2019
12 FUNÇAO: EDUCAÇAO Metas Físicas
365 SUBFUNÇÃO: EDUCAÇ ÃO INFANTIL Alunos matriculados! aluno 3206
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação Metas Financeiras (R$ 1,00)
2107 Atividade: Funcionamento da Educação Infantil- Pré- 1.000.000,00

Escola - 40% FUNDEB

Código Especificação Produto/Unidade 2019
12 FUNÇAO: EDUCACAO Metas Físicas
361 SUBFUNÇ ÃO: ENSINO FUNDAMENTAL Merenda fomecida! 2154240
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação refeições Metas Financeiras (R$ 1,00)
2016 Atividade: Fornecimento de Merenda Escolar - Ensino 2.713.110,94

Fundamental

Código Especificação Produto/Unidade 2019
12 FUN( ÃO EDUCAÇÃO Metas Físicas
361 SUBFUNÇAO ENSINO FUNDAMENTAL Alunos matriculados! aluno 7560
0003 PROGRAMA: Programa Pacto de Educação Metas Financeiras (R$ 1,00)
2031 Atividade: Funcionamento do Ensino Fundamental - 9.519.000,00

40%FUNDEB

Art. 60• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 15 de abril de 2019.

C\_
~,\ '--
RCELbPUPPI

P feito Municipal
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